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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 10.680-005.115/90-81

FCLB
SetUode n de março 	ü 19 92	 ACORDA0 Ny_?01:67:903

Recurso n.°	 86.064

Recorrente 	 SMALL CONFECÇÕES LTDA.

Recosida	 DRF EM BELO HORIZONTE/MG

FINSOCIAL-FATURAMENTO - Falta de
pagamento- Dá-se provimento par-
cial ao recurso para excluir as
parcelas cujos recolhimentos fo-
ram comprovados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por SMALL CONFECÇÕES LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Con

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimen

to parcial ao recurso.Ausentes, justificadamente, os Conselheiros
DOMINGOS ALFEU COLENC/ DA SILVA NETO e SÉRGIO GOMES VELLOSO.

Sala das SessOes, em 25 de marco de 1992.

(7
ROBERT	 RBO'SA DE CASTRO - Presidente

(W c____-

---Ç.	 L-•-•-)OJOL/L_IIN % `-"--(C-Sk
SE et Shio»IhS SALOMÃO  WOLSZCZAK - Relatara

ANTes4 ,14 t t MGkMARGO - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSÃO DE 3 0 AH R 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LI-
NO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, ANTONIO MARTINS
CASTELO BRANCO e ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA.
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que náo lhe foi dada a oportunidade de apresentar ou comprovan-

tes de recolhimento da contribuiço, CUjoS valores nem sequer

foram levantados no seu estabelecimento, roaáo porque viciado

de nulidade a auto. Requernu ainda peritia Lontabil para a opu-

raço dos valores básicos reais.

A autoridade julgadora de primeira inst'ància ccmfir -

meu integraLtiente o lançamento fiscal, apontando que, con±orme

doe. de fls. 1, a empresa foi intimada a apresentar BBUS docu-

mentos, e OB valores base da exig@ncia foram apurados na empre-

sa, através de seus livros e documentos, (fls. 19 e 25). Assina-

lou que, portanto, o pedido de perícia é incab-fvel, uma vez que

os valores das vendas utilizados foram formecidos pela empresa.

Aprecia-se agora reLurn interposto a este Colegiado,

fis.34/35, arguindo em preliminar que n'áo lhe l'oi dada oportu-

1

-segue-



,y,5

,.pc,,,,air,0 xEURAL	 -03-

Processo n0 10.680-005.115/90-81
Acórdão	 n0 201-67.903

nidade para que e manifestasse. após a fala fiscal, D rilm cer-

cmou 52U direito de defesa. A seguir, alega a Recorrente que,

=forme se pode Ver por am,mstragem, atravós do exame dos cl:) 1.

 anexados ao necurlmJ„ o necolhirmârrU5 da mntribuisão foi

realizado. Diz Lmnbém que nem todos os comprovantes foram locar,

lizados, estando na escrita lançados os pagamentos que por cere

to teriam de ser detectados junto às fontes arrecadadoras e às

próprias mpartiOes destinatarias dos créditos.

11 c. relatório.

VOTO DOI RELATORA, MISELHEIROE SELMA swins sAtnmpo WOLSZCZAK

Em preliminar.

Entendo que n2?10 assiste qualquer razo á Recorrente,

na preliminar arga1da. O rito processual está discriminado no

Decreto 70.=/12, segundo o qual a lase litigiosa do procedi-

mento tem inicio com a impugna0:o do lançamento. O àrtigo 19

desse diploma leg&. determina fale o autor do procedimento ou.

outro servidor sobre, a impugnaçWn, rmwrn'xi-iilo o preparo do pro-

cesso. Desta forma, nenhuma procffliPncia tem a pretens.5:o da em-

.	
presa, Nenhuma nulidade configurada.

No mÊrito, VE.30 que. a empresa n110 ~stiona sua obvie

ga0:o de necolher a contribuiçWo calculada sobre . sua receita

bruta. Tambem vejo nus autos que o levantamemto fiscal U'Jmou

por base as v9=itas informadas pela Rewri ,9nte, conforme SEU

documentário. Quanto à primeira alegaçWo de que a fiscaliza0x:.

'

2

Imprensa Nacional
-segue-



, r

SERVIÇO Ptial_PCD FEDERAL	 -04-

Processo no 10.680-005.115/90-81
Acórdão	 no 201-67.903

n'ao intimmeu a apresentar A comprevaço de recelhimente da cem-

tribuOçao, vem desmentida pelo próprio Termo de Inicio de

caliza0b, e pelo recurgo ora em apreço, quando a empresa diz
que demonstrou à. 1isca1.iza0o que nem todos os comprovantms to-

ram locallzeums.

Mn que cercmene,ao ~ido de revelizaç'Xo de: perM*.ia,

inclusive iunto às fontob arrecadadoras e . às rermo-~ desti-
natarias, entendo que nao é do sor atedido. Com e_ c- 	 compe-

te. â. emprega efetuar os p4mmentes que lhe CC)[~- rWill !, e manter

a documentaç3o comprobatória. Embora cSmoda para a empresa, a

tese de que lhe ó possvel simpLArimimte alegar descontrole para

elidivuge As suas obrigaOurs, transferindo para a Fazenda o
anus de buscar alhures a prova cle . supo~ recolhimentos, ela.
ó, an meu ver, inaceitável, ca, se prevalecesse, WH.a‘ aplicável

, a todas as him5t 1 es„ relativas a todos os tributos e contri-

bui	 o que evidentemente. 'coroaria ~raticavel a eficiSncia
da Fazenda nas atividades de , cobrança e controle,

	

Com essas	 e!'açtYerI  dou provimento parcial Ao

recurso para reduair do crédito tributário as parcelas corres-

pondemtes ans recolhimentos cui a coo ProvaÇão veio Anex a. ao reg
curso.

Sala de Serirs„ em 25 de março de 1992.

ellE ULI-Aller-	 -,--kok-A-A--c-S LA-)9.? UM_C-C=;i
SELMA swros SALOMMTI WOLSZCZAK
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